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 MPC é admitido em ação que questiona a inclusão 

de gastos com inativos como despesa em educação  

A ministra do Supremo Tribunal 

Federal (STF) Rosa Weber admitiu a 

entrada do Ministério Público de Con-

tas do Espírito Santo (MPC-ES) co-

mo amicus curiae na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5691, na 

qual se discute a inconstitucionalida-

de de dispositivos da Resolução 

238/2012 do Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo (TCE-ES) 

que autorizam computar despesas 

com inativos no mínimo constitucional 

de 25% a ser aplicado em educação 

pelo Estado e pelos municípios. 

A decisão de Rosa Weber, relato-

ra da ADI 5691, foi disponibilizada no 

dia 3 de agosto e vai permitir que o 

MPC-ES forneça elementos e infor-

mações para uma melhor fundamen-

tação sobre o tema, além de possibili-

tar a apresentação de memoriais e a 

realização de sustentação oral por 

ocasião da sessão de julgamento do 

processo no STF. 

A relatora também autorizou o in-

gresso do Sindicato dos Trabalhado-

res e Servidores Públicos do Espírito 

Santo (Sindipúblicos) como amigo da 

Corte na ação e determinou a altera-

ção da autuação da ADI 5691. A par-

tir desta terça-feira, o MPC-ES e o 

Sindipúblicos passaram a constar 

no sistema proces-

sual da Suprema 

Corte como amicus curiae, sendo o 

sindicato representado por seu advo-

gado e o órgão ministerial pelo procu-

rador-geral de Contas. 

Ela usou como argumentos para 

aceitar os pedidos de ingresso na 

ação a relevância da matéria e a re-

presentatividade dos requerentes. O 

MPC-ES é autor dos estudos sobre a 

inclusão de gastos com inativos como 

despesas em educação pelo governo 

do Espírito Santo que embasaram a 

ação proposta pela Procuradoria-

Geral da República (PGR). 

“A intervenção do amicus cu-

riae acentua o respaldo social e de-

mocrático da jurisdição constitucional 

exercida por este Supremo Tribunal 

Federal, enquanto tendente a plurali-

zar e incrementar a deliberação com 

o aporte de argumentos e pontos de 

vista diferenciados, bem como de 

informações e dados técnicos rele-

vantes à solução da controvérsia jurí-

dica e, inclusive, de novas alternati-

vas de interpretação da Carta Consti-

tucional”, enfatizou a ministra, 

na decisão 

monocrática. 

Histórico — Na ADI 5691, a PGR 

pede que o Supremo declare a in-

constitucionalidade de dispositivos da 

Resolução 238/2012 do TCE-ES, os 

quais autorizam a inclusão de despe-

sas com contribuições complementa-

res destinadas a cobrir déficit finan-

ceiro de regime próprio de previdên-

cia (RPPS) de servidores aposenta-

dos e pensionistas originários da área 

da educação como despesa com ma-

nutenção e desenvolvimento de ensi-

no (MDE). 

O entendimento defendido pelo 

Ministério Público de Contas de que a 

inclusão de gastos com inativos como 

despesas com educação é inconstitu-

cional também tem sido adotado pela 

Suprema Corte ao julgar ações simi-

lares de outros Estados envolvendo o 

mesmo tema. 
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Fundeb proíbe usar recursos da educação para pagar aposentadorias  

O texto do novo Fundo de Manuten-

ção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissio-

nais da Educação (Fundeb), promulga-

do pelo Congresso Nacional no dia 26 

de agosto como a Emenda Constitucio-

nal 108, incluiu dispositivo proibindo 

expressamente o uso dos recursos 

destinados à educação para pagamen-

to de aposentadorias e pensões. 

A emenda, decorrente da PEC 

26/2020, torna permanente o Fundeb, 

que acabaria no final deste ano, au-

menta a complementação de recur-

sos pela União de maneira gradual  

de 10% para 23%, distribui percentual 

do Imposto sobre Circulação de Mer-

cadorias e Serviços (ICMS) aos muni-

cípios com melhoria na aprendizagem 

e assegura a participação da socieda-

de no planejamento das políticas so-

ciais. Além disso, estabelece que pelo 

menos 70% do Fundeb seja usado 

para o pagamento de salários de pro-

fissionais da educação. Hoje, o per-

centual é de 60%, mas se refere ape-

nas aos salários de professores. 

Aposentadorias — A Emenda 

Constitucional 108 trouxe o acréscimo 

do § 7º, no artigo 212, que torna ex-

pressa a proibição do uso dos recur-

sos destinados à manutenção e de-

senvolvimento do ensino para pagar 

aposentadorias e pensões. 

O uso desses recursos para pagar 

professores aposentados já vinha 

sendo considerado inconstitucional 

pelo Supremo Tribunal Federal (STF), 

em decisões recentes sobre os esta-

dos de São Paulo e Alagoas, e tam-

bém é o entendimento defendido pelo 

Ministério Público de Contas do Espí-

rito Santo (MPC-ES). 

Com a emenda, a partir de 1º de 

janeiro de 2021, quando o novo Fun-

deb passará a ter validade e produzir 

efeitos financeiros, todos os estados 

e municípios deverão seguir a deter-

minação constitucional e, no caso do 

Espírito Santo, deixar de contabilizar 

despesa com repasse para cobrir dé-

ficit financeiro do Regime Próprio de 

Previdência Social (RPPS) com servi-

dores inativos da educação. 

Conforme dados das contas do 

governador relativas a 2019, o mon-

tante de R$ 783.167.581,25 em des-

pesa com inativos da educação foi 

incluído como gasto em manutenção 

e desenvolvimento do ensino no exer-

cício. Sem considerar esse valor, o 

Espírito Santo aplicou, em 2019, 

20,91% da receita resultante de im-

postos em educação, abaixo do índi-

ce de 25% estabelecido no artigo 212 

da Constituição Federal. 

STF veta pagar aposentados com recursos da 

educação em São Paulo e abre novo precedente 

O Supremo Tribunal Federal (STF) 

considerou inconstitucional o uso de 

recursos destinados ao investimento 

mínimo em educação previsto na 

Constituição Federal para pagar apo-

sentadorias. A decisão foi tomada por 

unanimidade na Ação Direta de In-

constitucionalidade (ADI) 5719, do 

Estado de São Paulo, em 17 de agos-

to, e configura mais um precedente 

para o julgamento da ação relaciona-

da ao Espírito Santo, na qual o Minis-

tério Público de Contas (MPC-ES) 

atua como amigo da corte. 

Na ação relativa a São Paulo, fo-

ram analisados dispositivos da Lei 

Complementar Estadual 1.010/2007, 

que permitiram computar como gasto 

em educação os valores de comple-

mentação ao déficit previdenciário. A 

decisão do Supremo vetou esse uso, 

que permitia ao Estado de São Paulo 

incluir no cálculo do mínimo constitu-

cional em educação as despesas com 

professores aposentados. 

O relator da ação, ministro Edson 

Fachin, ressaltou que a contabiliza-

ção dos gastos com inativos como 

despesas com manutenção e desen-

volvimento do ensino fere o artigo 212 

da Constituição Federal, assim como 

a Lei de Diretrizes e Bases (LDB), 

cuja competência para legislar a res-

peito é exclusiva da União. 

“Não há como subsistir no ordena-

mento jurídico dispositivo de lei local 

que trata de normas gerais de educa-

ção e ensino, a incluir no conceito de 

‘manutenção e desenvolvimento do 

ensino’ o pagamento dos servidores 

inativos da área da educação, em 

arrepio às disposições da Lei de Dire-

trizes e Bases, que consiste em legíti-

mo exercício da competência legislati-

va da União, constitucionalmente as-

segurado”, sintetizou o relator. 

Precedente — Assim como São 

Paulo, o Espírito Santo também com-

puta despesas com professores apo-

sentados como gasto em educação. O 

assunto está no STF, por meio da ADI 

5691 proposta pela Procuradoria-Geral 

da República. Em junho, o STF decidiu 

de forma similar um caso de Alagoas. 



COVID-19 C O R O N A V Í R U S  

MPC pede que prefeito de Água Doce do Norte devolva 

mais de R$ 100 mil recebidos enquanto morava nos EUA 

O Ministério Público de Contas 

(MPC) propôs representação em des-

favor do prefeito de Água Doce do 

Norte, Jacy Rodrigues da Costa, na 

qual pede que ele seja condenado a 

devolver o valor de R$ 104.475,02 aos 

cofres do município, em razão do re-

cebimento dos subsídios do cargo de 

vice-prefeito no período em que fixou 

residência nos Estados Unidos. Para 

garantir a futura recomposição do erá-

rio, o MPC pede a concessão de cau-

telar para determinar à Secretaria Mu-

nicipal de Administração a retenção de 

30% do subsídio mensal dele. 

Conforme informações fornecidas 

pela Delegacia de Polícia de Imigra-

ção da Polícia Federal, o então vice-

prefeito deixou o Brasil em 25 de 

agosto de 2018 e só retornou ao País 

em 13 de julho de 2020, quanto o 

então prefeito do município, Paulo 

Márcio Leite, já estava internado devi-

do à infecção por Covid-19. Em razão 

do falecimento de Leite, em 22 de 

julho deste ano, Costa assumiu o co-

mando do Executivo municipal. 

Nesse período em que morou nos 

Estados Unidos, o então vice-prefeito 

continuou recebendo regularmente os 

subsídios pelo exercício do cargo, fixa-

do em R$ 5.750,00 pela Lei Municipal 

050/2016, somando o total de R$ 

104.475,02, de acordo com os contra-

cheques obtidos pelo órgão ministerial 

e anexados à representação. 

O MPC argumenta que, embora o 

vice-prefeito não tenha de cumprir um 

horário de trabalho, o titular do cargo 

deve estar permanentemente à disposi-

ção para o exercício do cargo, e exem-

plifica que, enquanto Costa se encon-

trava no exterior, o prefeito esteve fora 

do município por 48 vezes em situa-

ções que ele deveria assumir as fun-

ções do titular. “Entretanto, isso não 

ocorreu neste caso, em razão da fixa-

ção de residência a uma distância apro-

ximada de 7.300 quilômetros do res-

pectivo domicílio eleitoral”, acrescenta. 

Com base nos fatos narrados, o 

Ministério Público de Contas pede a 

condenação do atual prefeito de Água 

Doce do Norte ao pagamento de mul-

ta pecuniária, de multa proporcional 

ao dano e à inabilitação para o exer-

cício de cargo em comissão ou fun-

ção de confiança, assim como ao res-

sarcimento do montante recebido du-

rante o período em que morou nos 

Estados Unidos. Além disso, pede a 

concessão de cautelar para que haja 

o bloqueio de 30% do subsídio men-

sal do prefeito e a fixação de multa 

diária no valor de R$ 5 mil, no caso 

de descumprimento das determina-

ções, se acatadas. 

A Representação 4265/2020 tra-

mita no Tribunal de Contas do Estado 

do Espírito Santo (TCE-ES) sob a 

relatoria do conselheiro Sérgio Abou-

dib. Ela é derivada do Procedimento 

Preparatório instaurado pelo Gabinete 

Especial do MPC em 15 de julho, por 

meio da Portaria 006/2020, para apu-

rar o recebimento indevido de remu-

neração pelo então vice-prefeito du-

rante a ausência dele do país, torna-

da pública com a veiculação de diver-

sas notícias na imprensa após a inter-

nação do então prefeito por Covid-19. 



Recomendação do MPC: governo do 

Estado deverá indicar medidas para 

compensar cada renúncia de receita 

O governo do Estado deverá indi-

car, a partir de 2020, as medidas 

compensatórias para cada renúncia 

de receita e adotar critérios transpa-

rentes e consistentes para apurar a 

estimativa das renúncias de receitas 

e para apurar as respectivas medidas 

de compensação, além de fazer ade-

quações nos registros contábeis rela-

tivos a incentivos fiscais. As duas re-

comendações foram propostas pelo 

Ministério Público de Contas (MPC) e 

incluídas no parecer prévio emitido 

pelo Plenário do Tribunal de Contas 

do Estado do Espírito Santo (TCE-

ES) no dia 20 de agosto, que reco-

mendou a aprovação da Prestação 

de Contas Anual (PCA) do governa-

dor José Renato Casagrande, relativa 

ao exercício de 2019. 

Com isso, foi recomendado ao 

governo que indique, no Demonstrati-

vo do Anexo de Metas Fiscais da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 

as medidas de compensação para 

cada renúncia de receita, critérios 

transparentes e consistentes estabe-

lecidos para apuração da estimativa 

das renúncias de receitas e para apu-

ração das respectivas medidas de 

compensação. 

A segunda recomendação é para 

que Secretaria de Estado da Fazenda 

(Sefaz) promova adequações nos re-

gistros contábeis da renúncia de recei-

ta decorrente da concessão ou amplia-

ção de incentivos ou benefícios de 

natureza tributária às Normas Brasilei-

ras de Contabilidade Aplicadas ao Se-

tor Público e às orientações e manuais 

da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Educação— O relator da PCA, 

conselheiro Rodrigo Coelho, suprimiu 

uma terceira recomendação do MPC, 

para que o governo do Estado promo-

va estudos sobre os possíveis impac-

tos da exclusão dos gastos com inati-

vos na apuração do limite mínimo 

constitucional de 25% a ser aplicado 

em educação, e determinou que ela 

seja incluída na Representação 

4245/2020, protocolada no dia 19 de 

agosto, que trata sobre o mesmo te-

ma e está em fase inicial. 

A orientação do MPC foi formulada 

diante das decisões recentes do Supre-

mo Tribunal Federal (STF) em ações 

similares à Ação Direta de Inconstituci-

onalidade (ADI) 5691, que questiona 

dispositivos da Resolução do TCE-ES 

238/2012, nas quais o STF concluiu 

pela impossibilidade de se incluir o pa-

gamento de professores aposentados 

como gasto em educação. 

Câmara de Brejetuba 

vai ter de apurar 

responsabilidade sobre 

atraso na quitação de 

débitos previdenciários  

A Câmara de Brejetuba deverá 

adotar medidas para garantir a apu-

ração da responsabilidade pelo res-

sarcimento ao erário das despesas 

geradas com o atraso na quitação 

de débitos previdenciários do Legis-

lativo Municipal. A determinação foi 

expedida para atender a recurso do 

Ministério Público de Contas (MPC) 

acolhido pela Primeira Câmara do 

Tribunal de Contas (TCE-ES). 

No recurso, o MPC pediu que fos-

se suprimida a omissão do Acórdão 

1702/2019 em relação à expedição 

dessa determinação ao Chefe do Po-

der Legislativo de Brejetuba, pois ela 

estava prevista no parecer ministerial 

que embasou a decisão do Tribunal 

de Contas no Processo 8521/2019, a 

qual julgou irregulares as contas da 

Câmara Municipal de Brejetuba relati-

vas ao exercício de 2018. 

Essa decisão manteve as irregu-

laridades relativas às divergências 

entre o valor retido (inscrito) das 

obrigações previdenciárias do servi-

dor e o valor informado no resumo 

anual da folha de pagamentos 

(RGPS) e quanto às divergências 

entre o valor recolhido das obriga-

ções previdenciárias do servidor e o 

valor informado no resumo anual da 

folha de pagamentos (RGPS). 

Em sessão realizada no dia 31 

de julho, a Primeira Câmara do TCE

-ES reconheceu a omissão, acatou 

o pedido ministerial para reformar o 

acórdão e incluir a determinação 

para que sejam adotadas medidas 

administrativas pela Câmara de Bre-

jetuba a fim de apurar a responsabi-

lidade pelo ressarcimento do erário 

da totalidade dos encargos financei-

ros dispendidos em função do atra-

so na quitação dos débitos previ-

denciários, além de manter os de-

mais termos do Acórdão 1702/2019. 
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Sessão para apreciar as contas do governador foi realizada por videoconferência 



Por atrasar o pagamento e deixar de 

recolher contribuições previdenciárias 

retidas dos servidores da Prefeitura de 

Bom Jesus do Norte nos exercícios de 

2014 a 2016, o ex-prefeito do município 

Ubaldo Martins de Souza foi condenado 

a devolver o total de R$ 877.994,57 aos 

cofres municipais, pagar multa proporci-

onal ao dano no valor de R$ R$ 

5.005,10, conforme manifestação do 

Ministério Público de Contas (MPC), 

além de multa de R$ 3 mil. A quantia a 

ser ressarcida se refere aos juros e mul-

tas cobrados ao município pelo recolhi-

mento fora do prazo dos valores retidos 

dos servidores e de terceiros. 

A decisão foi tomada pela 1ª Câ-

mara do Tribunal de Contas do Esta-

do do Espírito Santo (TCE-ES), se-

guindo manifestação do MPC e da 

área técnica no Processo 1845/2019, 

na sessão realizada em 26 de agosto. 

De acordo com o voto do relator, 

conselheiro Carlos Ranna, o gestor 

não recolheu parte das contribuições 

previdenciárias no prazo legal e ale-

gou queda na arrecadação para os 

atrasos ocorridos em 2015, mas não 

apresentou justificativa quanto à ina-

dimplência ocorrida nos exercícios de 

2014 e 2016. Ele rejeitou as alegações 

e ressaltou que “cabe aos gestores 

adotarem os procedimentos cabíveis 

para reduzir as despesas, aumentar a 

arrecadação e cumprir com as obriga-

ções financeiras legais assumidas pe-

la municipalidade, dentre elas o reco-

lhimento das contribuições previdenci-

árias nos prazos legais, principalmente 

as retidas dos servidores”. 

O parecer do MPC apontou o ca-

ráter gravíssimo da infração pratica-

da, caracterizada como ato de impro-

bidade administrativa que causa pre-

juízo ao erário, “além de consubstan-

ciar o crime de apropriação indébita 

previdenciária, conforme tipologia do 

art. 168-A do Código Penal” e, por 

isso, opinou pela aplicação de multa 

proporcional ao dano, além do ressar-

cimento dos valores devidos. 

A manifestação foi acatada pelos 

conselheiros, que decidiram pela con-

denação do ex-prefeito à devolução 

do valor de R$ 877.994,57 acrescido 

de juros de 1% ao mês ou fração, 

desde a data do parcelamento dos 

débitos junto à Secretaria da Receita 

Federal até a data do pagamento. 

Prefeito de Barra de São Francisco é condenado a pagar R$ 10 

mil em multa por descumprir decisão do Tribunal de Contas 

 

Com base em manifestações do 

Ministério Público de Contas (MPC), o 

prefeito de Barra de São Francisco foi 

condenado a pagar multa no valor de 

R$ 10 mil, devido ao descumprimento 

de decisão do Tribunal de Contas

(TCE-ES) pela terceira vez seguida. 

Conforme voto do relator da Repre-

sentação 2774/2018, conselheiro Car-

los Ranna, o prefeito de Barra de São 

Francisco, Alencar Marim, não apre-

sentou à Corte de Contas a íntegra dos 

processos em que constam liquidação 

e pagamento referentes ao Contrato 

de Prestação de Serviços 002/2018, 

decorrente do Pregão Presencial 

60/2017. Na representação, são apura-

dos indícios de irregularidades nesse 

procedimento licitatório, o qual visava à 

contratação de empresa ou instituição 

especializada em consultoria ou asses-

soria para realização de programa de 

formação continuada para profissionais 

da educação do município, pelo valor 

global de R$ 551 mil. 

A apresentação dos documentos 

foi determinada, inicialmente, em ju-

nho de 2018, sem cumprimento total 

da decisão. O MPC, então, opinou 

pela aplicação de multa ao responsá-

vel, bem como por notificá-lo para 

que encaminhasse a documentação 

faltante ao Tribunal de Contas. A ma-

nifestação foi acolhida e resultou na 

aplicação de multa no valor de R$ 3 

mil ao gestor, em novembro de 2018. 

Em razão de nova omissão do res-

ponsável, em setembro de 2019 foi 

aplicada a ele multa no valor de R$ 5 

mil, juntamente com a expedição de 

nova determinação para enviar os do-

cumentos ao Tribunal de Contas. 

“Como bem infere o Ministério Público 

de Contas, pelo simples relato dos au-

tos constata-se que o gestor tem sido 

contumaz no não atendimento das de-

cisões dessa Egrégia Corte”, ressaltou 

o relator, no voto. 

Diante disso, a Primeira Câmara 

do TCE-ES decidiu aplicar multa ao 

prefeito no valor de R$ 10 mil, na ses-

são do dia 31 de julho, e estabelecer 

prazo de 15 dias improrrogáveis para 

que ele encaminhe a documentação. 

Atraso no pagamento de contribuições previdenciárias 

resulta na condenação de ex-prefeito a devolver R$ 877 mil 

Prefeitura de Bom Jesus do Norte: atrasos geraram cobranças de multas e juros 
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É inconstitucional servidor comissionado 

ou em função de confiança exercer 

cargo de controlador interno, decide STF  

O ministro do Supremo Tribunal 

Federal (STF) Alexandre de Moraes, 

em decisão monocrática, declarou in-

constitucional o exercício do cargo de 

controlador interno por servidor nome-

ado em cargo comissionado ou função 

de confiança, por ser um cargo que 

desempenha funções de natureza téc-

nica e não exige prévia relação de con-

fiança entre a autoridade hierarquica-

mente superior e o servidor nomeado. 

A decisão foi proferida pelo minis-

tro ao analisar o Recurso Extraordiná-

rio (RE 1.264.676) do Ministério Pú-

blico de Santa Catarina (MPSC) con-

tra decisão do Tribunal de Justiça de 

Santa Catarina, que havia entendido 

ser possível a nomeação de servidor 

em função de confiança para os car-

gos de diretor de Controle Interno e 

controlador interno do município de 

Belmonte. Ele acatou o recurso e de-

clarou a inconstitucionalidade dos 

artigos 2º, 3º e 4º da Lei Complemen-

tar 22/2017, do município de Belmon-

te, que estabeleciam o provimento 

dos dois cargos mencionados por 

servidor ocupante de cargo em co-

missão ou função gratificada. 

O ministro entendeu que mesmo 

um servidor efetivo não pode ser no-

meado para chefiar o setor de Contro-

le Interno em função de confiança, 

pois “o cargo de controlador interno 

desempenha funções de natureza téc-

nica, para cuja realização não se faz 

necessária prévia relação de confian-

ça entre a autoridade hierarquicamen-

te superior e o servidor nomeado, que 

justifique a contratação por meio de 

provimento em comissão ou função de 

confiança, eis que ausente, na hipóte-

se, qualquer atribuição de comando, 

direção, chefia ou assessoramento”. 

Moraes destacou que o artigo 37 da 

Constituição Federal não faz distinção 

ao limitar o exercício tanto dos cargos 

em comissão, quanto das funções de 

confiança e gratificadas às atribuições 

de direção, chefia e assessoramento. 

Com isso, em relação ao cargo de con-

trolador interno, “mostra-se inconstitu-

cional sua investidura por meio de pro-

vimento em comissão ou função gratifi-

cada” e defendeu que tal cargo deve 

ser exercido exclusivamente por servi-

dores efetivos que ingressarem nos 

quadros municipais por meio de con-

curso público específico para a função, 

em atendimento à Constituição. 

Quanto ao cargo de diretor de 

Controle Interno, o ministro ressaltou 

que a norma municipal não descreve, 

de forma clara e objetiva, as atribui-

ções a serem exercidas pelo seu titu-

lar, exigência considerada fundamen-

tal pelo STF. O entendimento está de 

acordo com as manifestações do Mi-

nistério Público de Contas sobre o 

tema. (Com informações do MPSC) 

Para o STF, cargo de controlador interno deve ser exercido por servidores efetivos  
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Prefeitura e Câmara de 

Guaçuí devem se abster 

de conceder reajustes 

até o final de 2021 ou o 

término da pandemia 

Ao julgar representação do Minis-

tério Público de Contas (MPC), o Tri-

bunal de Contas  (TCE-ES) determi-

nou à prefeitura e à Câmara de Gua-

çuí que se abstenham de conceder 

reajuste ou adequação de remunera-

ção a membros de Poder ou de órgão 

e aos servidores até 31 de dezembro 

de 2021 ou enquanto perdurar a situa-

ção de calamidade pública no municí-

pio decorrente da pandemia da Covid-

19, nos moldes da Lei Complementar 

173/2020, que alterou a Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal (LRF). 

A decisão tomada pela 2ª Câmara 

do TCE-ES, na sessão virtual do dia 7 

de agosto, e também incluiu recomen-

dação ao Executivo e ao Legislativo 

de Guaçuí para que, ao deflagrar pro-

cesso legislativo que vise aumento de 

subsídios, observem detidamente os 

preceitos da Constituição Federal e da 

LRF, especialmente no que diz respei-

to à necessidade de apresentação de 

estimativa do impacto orçamentário-

financeiro da despesa para gastos 

com pessoal no exercício em que en-

trar em vigor e nos dois subsequentes, 

bem como a declaração do ordenador 

de despesas sobre adequação à Lei 

Orçamentária Anual e compatibilidade 

com o Plano Plurianual e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

Lei revogada - Com a revoga-

ção da Lei 4319/2020 de Guaçuí, 

alvo da Representação 3276/2020 

por conceder aumento para os sub-

sídios de prefeito, vice-prefeito e se-

cretários municipais para a próxima 

legislatura, contrariando vedações 

impostas pela LRF, houve perda do 

objeto. Já em relação à Lei Municipal 

4.320/2020, que fixou  os subsídios 

dos vereadores para a legislatura 

2021-2024, a decisão foi pela impro-

cedência, pois a alteração não resul-

tou em elevação dos valores. 



Com base em manifestação do 

Ministério Público de Contas (MPC), o 

ex-presidente do Instituto de Previ-

dência dos Servidores da Serra (IPS) 

Luiz Carlos de Amorim foi condenado 

a devolver quase R$ 3 milhões aos 

cofres do instituto, em razão da reali-

zação de investimento temerário com 

recursos da previdência dos servido-

res municipais. A decisão foi tomada 

pelo Plenário do Tribunal de Contas 

do Estado do Espírito Santo (TCE-

ES), que também determinou a apli-

cação de multa no valor de 1% do 

dano ao ex-presidente do IPS, equi-

valente a R$ 29,5 mil. 

Ao analisar o Processo 3086/2018, 

uma representação formulada pelos 

auditores de controle externo da Se-

cexPrevidência noticiando irregulari-

dades correlatas ao investimento te-

merário realizado pelo IPS, o relator 

do caso, conselheiro-substituto João 

Luiz Cotta Lovatti, acompanhou inte-

gralmente o entendimento do MPC e 

divergiu do posicionamento da área 

técnica no processo, que foi pela im-

procedência da representação. 

No parecer, o MPC ressaltou que 

o investimento realizado pelo ex-

presidente do IPS no Fundo de Ren-

da Fixa Ipiranga resultou no paga-

mento da multa de 10% sobre os re-

cursos investidos para o resgate do 

investimento. “A ação do agente em 

realizar investimento temerário tam-

bém deu causa ao prejuízo ao erário 

decorrente do pagamento de 10% a 

título de taxa de resgate, imprescindí-

vel para estancá-lo”, acrescentou a 

manifestação ministerial. 

A conclusão do parecer ministerial, 

seguida pelo relator, foi de que “não 

há elementos que isentem a respon-

sabilidade de Luiz Carlos de Amorim, 

pelo contrário, as provas coligidas 

aos autos demonstram a falta de ob-

servância das regras de boa gover-

nança ao realizar investimento teme-

rário que obrigou as administrações 

seguintes do Fundo ao resgate ante-

cipado de cotas, que culminou dano 

ao erário no montante de R$ 

2.959.511,20”. 

O relator destacou, ainda, que as 

condutas atribuídas à Alexandre Ca-

milo Fernandes e Evilásio de Angelo, 

presidentes do IPS que sucederam 

Amorim, são plenamente justificáveis, 

pois eles precisavam de prazo para 

resgatar os recursos de forma a evitar 

mais prejuízos aos cofres do Instituto. 

Nesse ponto, ele seguiu o posiciona-

mento do MPC e os isentou de res-

ponsabilidade sobre o prejuízo causa-

do pelo investimento realizado pelo 

ex-presidente. 

O voto do relator foi seguido à 

unanimidade, na sessão realizada no 

dia 16 de julho, e resultou na proce-

dência da representação. Com isso, 

as contas de Luiz Carlos de Amorim 

foram julgadas irregulares e ele foi 

condenado a ressarcir o total de R$ 

2.959.511,20 e a pagar multa propor-

cional a 1 % do valor do dano. Cabe 

recurso da decisão, publicada no dia 

27 de julho no Diário Oficial do Tribu-

nal de Contas. 

Ex-presidente do Instituto de Previdência da Serra 

é condenado a devolver quase R$ 3 milhões 

Decisão foi motivada por investimento temerário realizado com recursos do IPS 
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